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PAUTA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TERCEIRO PERÍODO LEGISLATIVO 
ORDINÁRIO DA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL. 

 

7ª LEGISLATURA - PERÍODO 2021 – 2024 
 
 

Realização em 22 de março de 2023 

 

 

1- EXPEDIENTE. 

(art. 127 e 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 

 

 
 
 
VOTAÇÃO DA ATA Nº 07, DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TERCEIRO PERÍODO LEGISLATIVO 
ORDINÁRIO, DA 7ª LEGISLATURA 2021-2024, DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, REALIZADA 
EM 20 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

O Presidente desta casa, recebe e dá ciência, aos pares sobre encaminhamento de cópia e 
notificação, da qual, informo-vos: 
 
Leitura : Do ofício 0094/2023/REGOVVR -Representação de filial do governo de Volta 
Redonda – Caixa Econômica, de 17/03/2023 
 
NOTIFICAÇÃO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL AO PODER LEGISLATIVO 

 
 
Leitura : Do ofício 0740/2022/REGOVVR - Representação de filial do governo de Volta 
Redonda – Caixa Econômica 
 
NOTIFICAÇÃO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – TCE – OGU 
 

Desta feita, de acordo com as atribuições da Coordenadoria de Serviço Legislativo, 
encaminho-vos, com cópia a Comissão Permanente de Fiscalização, que tem como 
atribuições o exercício da fiscalização contábil, financeira, operacional e patrimonial do 
município, de acordo com o artigo 73 do Regimento Interno. É o que cabia informar. 
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  Leitura do Projeto de Lei n° 002/2023 de 25 de Janeiro de 2023. 

 
Ementa: Institui no Calendário Oficial do Município de porto Real o “Dia do Artista Sertanejo”, a ser 
comemorado, anualmente, no terceiro domingo do mês de maio. 
 
 
Leitura do Projeto de Lei n° 003/2023 de 26 de Janeiro de 2023. 
 

Ementa: Dispõe sobre prioridade no atendimento fonoaudiólogo para pessoas cm deficiência da 
fluência da fala, popularmente conhecida como “ Gagueira”, e determinadas áreas competendes , e 
dá oiutras providências. 
 

  Leitura do Projeto de Lei n° 005/2023 de 26 de Janeiro de 2023. 
 
Ementa: Dispõe sobre aquisição, utilização e eventual propaganda, pela Prefeitura Municipal de Porto 
Real, de alimentos e ultraprocessados nas unidades escolares, hospital municipal e demais repartições 
públicas.  

Indicação nº 033/2023 de 15 de Março de 2023. 

EMENTA: Que seja concluída a rede de águas pluviais e esgotamento sanitário no Bairro Jardim das 
Acácias, entre a Avenida B e a Rua 22 e ainda, que seja construído uma área de lazer no mesmo local. 
 
 

2- ORDEM DO DIA. 

                                 (art. 129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 

 

ATÉ O FECHAMENTO DESTA PAUTA NÃO HAVIA PROPOSITURAS PARA ESTA FASE. 

 

 

 

                                 Renan Márcio de Jesus Silva 

                         Presidente 


